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CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS 

suas atribuições legais e nos termos das Leis Complementares 1.480/2006 e 

1.465/2006, 

Resolve: 

Art. 1º - Fica concedido ao servidor efetivo IGOR LUÍS AVELAR, a 

gratificação no percentual de 50% (cinquenta por cento), a ser calculada sobre 

o vencimento do servidor, para que desempenhe as funções de maior 

complexidade como CONDUTOR DE VEÍCULOS. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2025. 

Santo Antônio do Amparo-MG, 18 de março de 2025. 
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